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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459732

PORTARIA: 1238/12
Objetivo: REALIZAR REFORÇO POLICIAL.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
IGARAPÉ-AÇÚ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57194192/ANTONIO PAULO AZEVEDO COSTA (IPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 20/08/2012 a 21/08/2012
5703999/NIVALDO MACHADO PINTO (IPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 20/08/2012 a 21/08/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459735

PORTARIA: 1239/12
Objetivo: REALIZAR DILIGÊNCIA POLICIAL.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
AFUÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
54189057/LAERCIO PRAZERES DA SILVA (IPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 26/10/2012 a 27/10/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459753

PORTARIA: 1240/12
Objetivo: REALIZAR DILIGÊNCIA POLICIAL.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5887100/MÁRCIO LEONARDO NERY GONÇALVES (IPC) / 2.0 
diárias (Completa) / de 31/08/2012 a 02/09/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459755

PORTARIA: 1241/12
Objetivo: REALIZAR DILIGÊNCIA POLICIAL.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: SÃO DOMINGOS DA ARAGUAIA/PA - BRASIL
Destino(s):
BREJO GRANDE DO ARAGUAIA/PA - Brasil
PALESTINA DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57233538/JOÃO RICARDO DE SOUZA INÁCIO (DPC) / 2.0 diárias 
(Completa) / de 07/08/2012 a 09/08/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459763

PORTARIA: 1242/12
Objetivo: REALIZAR OPERAÇÃO MANDIOCA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s):
RURÓPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57193192/ALEXANDRO NAPOLEAO SANT´ANA (DPC) / 2.5 
diárias (Completa) / de 01/10/2012 a 03/10/2012
5205301/MARCOS ALDRIN SILVA AMORIM (IPC) / 2.5 diárias 
(Completa) / de 01/10/2012 a 03/10/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

PORTARIAS DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 460142

PORTARIA Nº 1161/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 6/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0499/11-GAB/
CGPC de 30/09/11, que apurou o Despacho do D.A no Ofi cio 
nº 1539/5ªSUPC e anexos, acerca da infração de trânsito 
envolvendo o veículo FIAT/SIENA, cor prata, placas JXN 0832/
PA, disponibilizado à SUMOSQUEIRO, fato ocorrido em 02.04.11, 
conforme Notifi cação de Autuação nº 0001070142;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0499/11-GAB/CGPC de 30/09/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1162/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 6/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0682/10-GAB/CGPC de 
21/10/10, que apurou responsabilidades, face a multa de trânsito 
envolvendo o veículo: HILUX CD, placas JXW 6215, código 5550, 
autuado em 26/02/09 pela CTBEL, à época, disponibilizado à 
DRCO/DFRC, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0682/10-GAB/CGPC de 21/10/10, com fundamento no Art.90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1163/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 6/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0306/11-GAB/CGPC 
de 31/05/11, que apurou responsabilidades, face a multa de 
trânsito envolvendo o veículo TOYOTA HILUX, Placas NOT 5026, 
autuado em 10/03/11, pela CTBEL, à época disponibilizado ao 
DPI, conforme teor do Of.nº 216/11/GAB/DA/DGPC,
CONSIDERANDO: a impossibilidade de individualizar condutas;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0306/11-GAB/CGPC de 31/05/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1164/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 6/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0726/10-GAB/CGPC de 
04/11/10, que apurou o teor do BOP nº 00430/2010.000142-
7 de 14/09/10 e do Memº nº 001/2010-CTNS, comunicando o 
roubo ocorrido na DRRB/DRCO, de munições de calibres diversos 
e de vários objetos apreendidos em procedimento, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas capazes de indicar a 
autoria da transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0726/10-GAB/CGPC de 04/11/10, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1165/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 6/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0449/11-GAB/CGPC de 
06/09/11, que apurou as circunstâncias do desaparecimento de 
um monitor de computador Marca SANSUNG, do interior da Sec. 
Comércio, fato constatado em 10.08.11, conforme teor do BOP 
nº 0007/2011.007312-0;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas capazes de indicar a 
autoria dos fatos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0449/11-GAB/CGPC de 06/09/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1166/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 7/11/2012

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 0128/12-GAB/CGPC 
de 13/04/12, que tem como objeto de apuração identifi car e 
individualizar responsabilidades, face a subtração de arma de 
fogo tipo pistola, peça do IPL nº 252/2011.000292-4, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: que o mesmo fato já esta sendo apurado 
através da AAI nº 0003/12-GAB/CGPC de 16/01/12;
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA Nº 0128/12-GAB/
CGPC de 13/04/12, tendo em vista a duplicidade com a AAI nº 
0003/12-GAB/CGPC de 16/01/12.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
NILMA MARIA NASCIMENTO LIMA
Corregedora Geral da Polícia Civil Metropolitana

PORTARIA Nº 1167/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 8/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0553/11-GAB/CGPC 
de 11/11/11, que apurou responsabilidades, face o teor do BOP 
nº 7/2011.007797-2, comunicando a supressão da folha de nº 
08 (oito) do livro de remessa de novas diligências da Seccional 
do Comércio, fato constatado em 25/08/11, conforme portaria 

instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas capazes de indicar a 
autoria dos fatos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0553/11-GAB/CGPC de 11/11/11, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1168/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 8/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0604/10-GAB/CGPC de 
20/09/10, que apurou as circunstâncias do óbito do nacional: 
HELISSON THIAGO PINHEIRO CASTRO, de epiteto, “Batatinha”, 
ocorrido em 05/08/10, após confronto com policiais civis e 
militares, fato que gerou o Flagrante nº 3/2010.000365-5 de 
05/08/10, em cujo procedimento foram apreendidas as armas: 
Pistola Taurus PT 24/7, .40 SW, Série SZA 83992, Pat 18380, 
com carregador com 13 (treze) cartuchos, cautelada ao servidor: 
MARCUS DIMITRIUS FURTADO PARAENSE; Pistola Taurus 24/7, 
NP 18231, nº. SZH 83843, com carregador com 14 cartuchos 
intactos, cautelada em nome do servidor: BENEDITO DE SOUZA 
MENDES; MAGALI , ponto 30 (trinta) “MAGAL”, nº 31100243, 
carregador com 13 cartuchos, que era usada pelo servidor: 
ROBERTO JOSÉ GONÇALVES DA SILVA, conforme anexos;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos capazes de atestar 
a prática de infração disciplinar por parte dos servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0604/10-GAB/CGPC de 20/09/10, com fundamento no Art.  90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa das cautelas das armas em 
nome do servidores e à Sec. da Cremação.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1169/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 8/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0842/10-GAB/CGPC 
de 29/12/10, que apurou o teor do TD prestado por MOISÉS 
EDUARDO BERINA, onde relata supostas arbitrariedades 
atribuídas a policiais civis, lotados na Sec. Cremação, fato 
ocorrido em 02/12/10, conforme portaria instauradora;;
CONSIDERANDO: a falta de elementos probantes que possam 
fundamentar a veracidade da denúncia;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0842/10-GAB/CGPC de 29/12/10, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 1181/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 8/11/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0264/11-GAB/CGPC 
de 05/05/11, que apurou o teor do Despacho de Correição, de 
14/04/11, no IPL nº 358/2006.003175-0/DEAM, de 11/11/06, 
sob a presidência da DPC REGINA MARIA BELEZA TAVARES, 
lotada na DEAM, onde consta, em tese, o não cumprimento 
de diligências e a demora na remessa dos autos ao judiciário, 
conforme Of. Nº 0576/22/GP, de 08/04/11 e anexos;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte da servidora;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 
04 (quatro) dias de SUSPENSÃO, à servidora: REGINA MARIA 
BELEZA TAVARES,  Delegada de Polícia Civil, por transgressão 
disciplinar  prevista no artigo 74,  inciso XVII da Lei Complementar 
nº 022/94, observando o que dispõe o artigo 79 § 1º, todos do 
mesmo Diploma legal e ainda o que estabelece o artigo 189 § 2º 
da  Lei 5.810/94;
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

ERRATA DA PORTARIA Nº 030/2012-DGPC/PAD, DE 
10/10/2012, PUBLICADA NO DOE Nº 32.266 

DE 23/10/2012.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 459820

ONDE SE LÊ: Inquérito Policial nº 346/2012.000689-5;
LEIA–SE: Inquérito Policial nº 346/2012.000682-3.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NILTON JORGE BARRETO ATAYDE
Delegado Geral da Polícia Civil
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